
Rua 119 A, n. 130 Centro - Itapema - Santa Catarina - CEP: 88.220-000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

REQUERIMENTO
COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITO DE ALIMENTOS E BEBIDAS - ADA

TIPO DE SERVIÇO SOLICITANTE
Alvará Sanitário NOME COMPLETO:

Alvará para Evento
Alvará de Temporada CONTATO:

Habite-se
Baixa de Funcionamento CONTABILIDADE (SE HOUVER):

Antecipação de Alvará
Licença de Transporte
Antecipação de Licença de Transporte
Outros NATUREZA DO ALVARÁ
Baixa de Responsabilidade Técnica Estabelecimentos industriais, comerciais e agropecuários
Baixa de Alvará Habitação (Habite-se)
Baixa de Licença de Transporte Estabelecimentos de saúde, educação pré-escolas e outros

TIPO CLASSIFICAÇÃO
Pessoa Jurídica Comércio
Pessoa Física Agropecuário

Educação
Farmácias com Manipulação de Fórmulas

PORTE Fabricante e/ou Importador de Produtos para a Saúde
Micro Saúde (outros cadastros de interesse, não especificados anteriormente)
Pequeno Indústria de Alimentos
Médio Indústria de Alimentos (Palmito)
Grande Indústria de Alimentos (Amendoim)
MEI Indústria (Outros, não especificados anteriormente
DEMAIS Assessoria e consultoria técnica na área de engenharia, segurança e medicina do trabalho

DADOS DO ESTABELECIMENTO
CNPJ: RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO: N. COMPLEMENTO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: TELEFONE: E-MAIL:

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
CNAE ATIVIDADE

RESPONSÁVEL LEGAL
CPF: NOME COMPLETO:

ITAPEMA/SC, ______ DE _________________ DE 20 ____.

______________________________________________
Assinatura do Requerente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITO DE ALIMENTOS E BEBIDAS - ADA

CNAE ATIVIDADE
4621-4/00
4622-2/00
4623-1/05
4631-1/00
4632-0/01
4632-0/02
4632-0/03

4633-8/01
4635-4/01
4635-4/02
4635-4/03

4635-4/99
4637-1/01
4637-1/02
4637-1/03
4637-1/04
4637-1/05
4637-1/06
4637-1/07
4637-1/99

4639-7/01
4639-7/02

4686-9/02
4691-5/00

5211-7/01
5211-7/99

Comércio atacadista de café em grão – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de soja – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de cacau – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de leite e laticínios – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de água mineral – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada – Inclusive
Importadoras
Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de açúcar – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de óleos e gorduras – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de massas alimentícias – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de sorvetes – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente – Inclusive
Importadoras
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de embalagens - para alimentos ou bebidas – Inclusive Importadoras
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - SEM açougue –
Inclusive Importadoras
Armazéns gerais - emissão de warrant - exclusivamente para alimentos
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis - exclusivamente para alimentos

GRAU DE RISCO ÁREA PROCESSO
BAIXO Alimentos Simplificado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo representante legal
CNPJ atualizado (emitido nos últimos 30 dias)
Contrato Social OU
Requerimento do Empresário Individual
Viabilidade de funcionamento OU
Alvará de localização e funcionamento
Atestado de funcionamento do Corpo de Bombeiros OU
Isenção de Atestado OU Protocolo
Certificado de Controle de pragas - desinsetização/desratização (empresa com registro na VISA Itapema)
Certificado de limpeza e desinfecção do reservatório d’água OU
Declaração de que não possui
Comprovante de manutenção e limpeza dos aparelhos de ar condicionado (até 60.000 BTUs)
Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC do sistema de ar condicionado (acima de 60.000 BTUs)
Carteiras de Saúde OU
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os manipuladores
Declaração de que não possui manipulação de alimentos no local (caso contrário apresentar documentação de Serviços de
Alimentação)
Roteiro de Auto Inspeção e Autodeclaração devidamente preenchidos e assinados pelo responsável legal
Comprovante de pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO SANITÁRIA
COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITO DE ALIMENTOS E BEBIDAS - ADA

DADOS DO ESTABELECIMENTO
CNPJ: RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO: N. COMPLEMENTO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: TELEFONE: F-MAIL:

RESPONSÁVEL LEGAL
CPF: NOME COMPLETO:

FUNCIONÁRIOS
N° DE FUNCIONÁRIOS: N° DE MULHERES: N° DE HOMENS:

LEGENDA
S - SIM N - NÃO NA - NÃO SE APLICA CF - CONFORMIDADE (a ser preenchida pelo fiscal no momento da inspeçãol)

ITENS NECESSÁRIOS
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Não possui comunicação direta com a residência Art. 94, §1°, L do Decreto Estadual
31.455/1987

Piso, parede e teto são mantidos em bom estado de conservação
(livre de rachaduras, goteiras, infiltrações, bolores, etc.)

Item 4.1.3 do anexo da RDC ANVISA
216/2004

Piso, parede e teto são mantidos em bom estado de higiene Item 4.1.3 do anexo da RDC ANVISA
216/2004

A edificação está ligada ao sistema público de abastecimento de
água (água da Casan)

Art. 58 do Decreto Estadual
1.846/2018

Esta conectado com a rede pública de coleta de esgoto, e/ou utiliza
fossa/sumi-douro/filtro na inexistência da rede pública?

Art. 94, §1°, h do Decreto Estadual
31.455/1987 c/c Item 4.1.5 do anexo
da RDC ANVISA 216/2004

Alimentos e bebidas com procedência em acordo com a legislação,
fornecedores possuem alvará sanitário, e produtos dentro do prazo
de validade

Art. 133 do Decreto Estadual
31.455/1987

Cumpre a legislação que proíbe ter em depósito ou expor à venda
produtos com data de validade vencida

Art. 96, inciso IV do Decreto Estadual
31.455/1987

Os produtos são armazenados em local limpo e organizado, não
sendo armazenado diretamente no piso

Item 4.7.5 do anexo da RDC ANVISA
216/2004

O lixo é armazenado em local adequado até o momento da coleta
pública

Art. 103, §1°; §2° do Decreto Estadual
31.455/1987 c/c Item 4.5.3 do anexo
da RDC ANVISA 216/2004

As instalações sanitárias possuem lavatório para higiene das mãos
suprido com as instalações sanitárias possuem sabonete líquido
inodoro antisséptico, papel toalha não reciclado e papel higiênico

Item 4.1.13 do anexo da RDC
ANVISA 216/2004

O refeitório dos funcionários encontra-se em boas condições de
conservação e higiene, ventilado e sem acesso direto com as
instalações sanitárias

Item 4.10.1do anexo da RDC ANVISA
216/2004

Cumpre a legislação que proíbe fumar em locais fechados, embaixo
de marquises ou varandas

Art. 3° do Decreto Federal 8.262/2014

OBSERVAÇÕES:
¹ Autoridade de Saúde, no exercício de suas atribuições, poderá exigir além dos itens relacionados neste roteiro, outros que se
fizerem necessários para garantia da Saúde Pública, bem como que constam em normas aplicáveis ao caso;
² Este roteiro poderá ser revisto, sempre que necessário, de acordo com as determinações da Autoridade de Saúde.

DATA DO PREENCHIMENTO DO ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO: _________/_________/_________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AUTODECLARAÇÃO
Declaro estar ciente das normas sanitárias vigentes para a atividade pretendida e me comprometo ao

cumprimento das mesmas, assegurando a qualidade dos produtos e/ou serviços oferecidos. Declaro ainda,

que as informações aqui prestadas são expressão da verdade e que o preenchimento deste roteiro com

informações falsas constitui infração sanitária, estando sujeito às sanções cabíveis.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal

________________________________
CPF


